
PORTARIA  Nº 45.658/2018

O      PREFEITO      DO      MUNICÍPIO      DE      ARAUCÁRIA,
Estado    do    Paraná,    no    uso    de    suas    atribuições    legais,    embasado    no    Art.    1º    §    19,
Art.         2º         §         5º         e         Art.         3º         §         1º         da         Emenda         Constitucional         nº         41         de         19/12/2003,
combinado   com   o   contido   no   ARt.   62   §   1º   e   Art.   106   §   2º   da   Lei   Municipal   nº   1.493
de     14/05/2004,     Acórdão     n°     1790/18     -     Tribunal     Pleno     do     processo     456312/17     do
Tribunal    de    Contas    do    Paraná    e    atendendo    o    requerido    no    Protocolo    da    SMGP
Nº 4900 de 2018,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica       atribuído,       aos       servidores       do       Quadro       Próprio       de       Provimento       Efetivo,       o
Abono   de   Permanência   equivalente   ao   valor   da   sua   contribuição   previdenciária,
conforme quadro abaixo.

Mat.Nome A partir de Secretaria
 5459 13/07/2018 SMEDARLETE GURISKI DOS SANTOS
  265 10/06/2018 SMEDCARLA RAZINI
 2593 02/11/2018 SMEDIVANDRA MARIA CZELUSNIAK
 3462 12/09/2015 SMSASIRLEI DA APARECIDA ZAGANSKI SILVEIRA
 5653 19/10/2018 SMEDVIVIANA MARCIA MORO KRUL

Art. 2º - A     presente     Portaria,     ressalvado     o     disposto     no     artigo     1º,     entra     em     vigor     nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 14 de novembro de 2018.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
PREFEITO MUNICIPAL

RYAM HISSAM DEHAINI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080
Fone: (41) 3614-1432

Pág.:  01 de 01  HRCL509.GER  -  14/11/2018  -  16:45:19                                             ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL                                              Usuário: 10752


		2018-11-21T16:34:58-0200
	MUNICIPIO DE  ARAUCARIA:76105535000199




